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Pregão Presencial nº 004/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO,

INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, ARMAZENAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS E SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PONTO ELETRÔNICO PARA AS

UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LEME.

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL

Considerando a necessidade de alteração para melhor especificação
do objeto, permitindo a participação de um número maior de licitantes, proporcionando proposta
mais vantajosa a administração, FICA ALTERADO O EDITAL, CONFORME SEGUE:

No descritivo dos Lote 01 (e 03) - “Relógio de Ponto” - do Anexo I – Termo de Referência:

Item 1.1 - Letra “d”:
Onde se lê: Deverá possuir comunicação TCP/IP 10/100 Mbits, WIFI e USB;
Leia-se: Deverá possuir comunicação por porta ETHERNET, WIFI e USB;

Item 1.1 - Letra “h”:
Onde se lê: Display LCD colorido do tipo TFT com 3 polegadas ou superior e resolução de
320X240 ou superior;
Leia-se: Display LCD colorido do tipo TFT com 2.4 polegadas ou superior.

Item 1.1 - Letra “n”:
FICA EXCLUÍDO ESTE ITEM

Item 1.1 - Letra “o”:
Onde se lê: Possuir Impressora térmica de alta resolução e velocidade de 200 mm/s ou superior
com corte automático total do papel através da guilhotina;
Leia-se: Possuir Impressora térmica de alta resolução e velocidade de 100 mm/s ou superior com
corte automático total do papel através da guilhotina;

Item 1.1 - Letra “q”:
Onde se lê: Leitor de Código de Barras: infravermelho (luz não visível) que permite a
leitura de 2 a 5 intercalado ou 4 a 16 dígitos; Proximidade: Alcance de leitura dos leitores
de proximidade: 4 cm Biometria: Impressão Digital ótico, integrado no gabinete, de prisma
de vidro, com alta resistência contra impacto e risco.
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Leia-se: Possuir leitor de Proximidade: Alcance de leitura dos leitores de proximidade: 4 cm e
possuir leitor de Biometria: Impressão Digital ótico, integrado no gabinete, de prisma de vidro, com
alta resistência contra impacto e risco.

Item 1.2 - Letra “e”:
Onde se lê: Trata os dados de registro de ponto efetuados em um REP, ou em um relógio ponto
que atenda à Portaria 373, ou até modelos mais antigos de relógios ponto informatizados;
Leia-se: Trata os dados de registro de ponto efetuados em um REP, ou em relógios de ponto que
atendam à Portaria 373.

Em decorrência das alterações supra, fica alterada a data da sessão para 14 de fevereiro de
2.022, às 09 horas, no mesmo local designado no edital.

Publique-se.

Leme, 28 de janeiro de 2022.

Dr. Gustavo Antônio Cassiolato Faggion
Secretario de Saúde


